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PRINCIPAIS ALTERAÇÕES IMPLEMENTADAS PELA ANATEL NA REDAÇÃO FINAL DO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES MULTIMÍDIA - SCM

1) DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

De acordo com a redação final dos arts. 3.º, “caput” c.c. art. 4.º, I do Regulamento, a definição do serviço foi estendida:

Art. 3º O Serviço de Comunicação Multimídia é um serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional, no regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de

serviço.
Art. 4º Para os fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições:

I - Informações Multimídia: são sinais de áudio e vídeo, dados, voz e outros sons, imagens e textos e outras informações de qualquer natureza;

2) ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
De acordo com o art. 4.º, II do Regulamento, a Anatel definiu as áreas de prestação do serviço em âmbitos NACIONAL, REGIONAL E LOCAL:

Art. 4º Para os fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições:

(...)

II - Área de Prestação do Serviço: a área geográfica de âmbito nacional, regional ou local, onde o SCM pode ser explorado  conforme condições preestabelecidas pela Anatel; 

3) USO DA REDE DO SCM POR PRESTADORES DE SVA

Foi incluído um parágrafo único ao antigo art. 8.º da Consulta Pública, o qual dispõe que a Agência irá regulamentar as regras sobre a utilização das redes do SCM pelas prestadoras de SVA. A referida redação proposta pela Anatel, de certo modo (e até que seja editada a referida regulamentação específica), poderá obstaculizar o acesso das redes do SCM pelos provedores de SVA.

Art. 7º É assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de serviços de valor adicionado (SVA), de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.
Parágrafo único: A Anatel deverá estabelecer regras que assegurem a utilização das redes de SCM para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre relacionamento entre provedores destes serviços e prestadoras do SCM, conforme previsto no § 2.º do art. 61, da Lei n.º 9.472, de 1997.
4) UNBUNDLING

De acordo com o art. 8.º do Regulamento aprovado, a Agência manteve o direito/dever do Unbundling, destacando, além do direito de uso das redes, o direito de uso de “elementos de redes”.

Art. 8º As prestadoras de SCM têm direito ao uso de redes ou de elementos de redes de outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.

Parágrafo único. As prestadoras de SCM devem possibilitar o uso de suas redes ou de elementos dessas redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.
5) CONDIÇÕES SUBJETIVAS PARA OBTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO (EXIGÍVEIS TAMBÉM PARA CONVERSÃO DO SRE/SCE E SRTT PARA O SCM)

Dentre as condições subjetivas estabelecidas no texto original, foi suprimido trecho em que a Agência vedava a obtenção de autorização pelas empresas controladoras, controladas ou coligadas de empresas que estivessem enquadradas nas hipóteses do art. 14, II:

Art. 13. São condições subjetivas para a obtenção de autorização para exploração do SCM pela empresa:

(...)

II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido declarada inidônea ou não

ter sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da caducidade de concessão, permissão ou autorização para prestação de serviços de telecomunicações, ou da caducidade do direito de uso de radiofreqüências ; 

6) AUTORIZAÇÃO DE USO DE RADIOFREQUÊNCIAS

Todo o Capítulo dedicado ao assunto foi enxugado, para fazer constar que as condições para outorga de autorização e a coordenação de uso de radiofrequências observarão o disposto no novo Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências (Res. 259/2001).

Foi suprimido o prazo específico de 15 anos para as Autorizações de Uso de Radiofrequências, estabelecido originalmente no parágrafo único do art. 22 da CP, valendo-se, portanto, a regra geral da lei o do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências (Res. 259/2001), ou seja, prazo máximo de 20 anos
.

Além disso, foi incluído artigo facultando o compartilhamento de frequências destinadas ao SCM, nos seguintes termos:

Art. 21. O compartilhamento de radiofrequências destinadas ao SCM poderá ser autorizado pela Anatel se não implicar em interferência prejudicial nem impuser limitação à prestação do SCM.
7) PRAZO PARA INÍCIO DA OPERAÇÃO COMERCIAL

O prazo de início da operação comercial foi mantido (18 meses). Porém, agora a Agência prevê, além dos 18 meses, a possibilidade de dilação de prazo por mais 12 meses, nos seguintes termos:

Art. 23. O prazo para o início da operação comercial do serviço não poderá ser superior a dezoito
meses,  contado a partir da publicação do ato de autorização para prestação do serviço no DOU)
.
§ 1.º O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado uma única vez, por no máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel.

...” 

8) RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DO SCM

De acordo com a redação do art. 43, § 2.º do Regulamento aprovado, a responsabilidade das prestadoras do SCM perante à Agência foi estendida com relação às eventuais falhas ocorridas pelo uso da rede de terceiros. O texto original, ao contrário, estabelecia uma ressalva:

Art. 43. A prestadora é responsável, perante o assinante e a Anatel, pela exploração e execução do

serviço.

§1º A prestadora será integralmente responsável pela exploração e execução do serviço perante o assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao serviço, mesmo que esta seja

de propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito de regresso.

§ 2º A responsabilidade da prestadora perante a Agência compreenderá igualmente o correto funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive nos casos em que esta seja de propriedade de terceiros.  

9) MAIOR FLEXIBILIZAÇÃO DOS PARÂMETROS DE QUALIDADE

A Agência suprimiu, como parâmetro de qualidade para o SCM: (i) o dever de prestação ininterrupta do serviço, e o substituiu para “disponibilidade do serviço nos índices contratados” (art. 47, II do Regulamento aprovado), bem como (ii) a definição de antecedência razoável para os fins de divulgar informações aos assinantes do serviço (antes prevista no parágrafo único do art. 62 da CP).

10) DEVERES DA PRESTADORA DO SCM

10.1 Central de Atendimento: De acordo com a redação aprovada, a prestadora deverá oferecer acesso gratuito a todos os seus assinantes, 24 horas, 7 dias por semana (art. 51). A redação original previa apenas a gratuidade de acesso aos assinantes que dependiam de chamada de longa-distância para o acesso à central de atendimento (art. 67).

10.2 Descontos por degradação da qualidade do serviço: A Agência fez incluir à redação original do artigo 69 da CP, que previa o dever da prestadora oferecer descontos em caso de interrupção, o mesmo dever, em casos de degradação da qualidade do serviço (art. 54 do Regulamento aprovado).

Art. 54. Em caso de interrupção ou degradação da qualidade do serviço, a prestadora deverá descontar da assinatura o valor equivalente ao número de horas sem serviço ou fração superior a trinta minutos.

§ 1º A necessidade de interrupção ou degradação do serviço por motivo de manutenção, ampliação da rede ou similares deverá ser amplamente comunicada aos assinantes que serão afetados, com antecedência mínima de uma semana, devendo os mesmos terem um desconto na assinatura à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia sem serviço ou fração superior a 4 (quatro) horas.

§2º A interrupção ou degradação do serviço por mais de três dias consecutivos e que atinja mais de dez por cento dos assinantes deverá ser comunicada à Anatel com uma exposição dos motivos que a provocaram e as ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para a prevenção de novas interrupções.

§3º A prestadora não será obrigada a efetuar o desconto se a interrupção do serviço ocorrer por motivos de caso fortuito ou de força maior, cabendo-lhe o ônus da prova.
10.3 PREFERÊNCIA AOS EQUIPAMENTOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS NACIONAIS – RES. 155/1999.

Surpreendentemente, a Agência, sem que houvesse qualquer previsão no texto da Consulta Pública, incluiu artigo pelo qual a prestadora do SCM, na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos, deverá dar preferência para o equipamento/prestador de serviço nacional, obrigação esta aplicável,  até agora, para o STFC e o SMP, nos termos do procedimento estabelecido pela Res. 155/1999 da Anatel. 

Art. 58 - Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados ao SCM, a prestadora se obriga a considerar ofertas de fornecedores independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente.

Parágrafo único. Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 155 da Anatel, de 5 de agosto de 1999.
11) DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 RESTRIÇÕES DO SCM

· A Anatel manteve a restrição da função “trânsito” com a rede do STFC, entretanto, apenas para o encaminhamento do tráfego “telefônico”;

· Não há mais referência ao conhecido (e nunca definido) “grupo caracterizado pela realização de atividade específica”. Na redação final do Regulamento, a Anatel optou por vedar “a oferta de serviço com as características do STFC destinado ao uso do público em geral”, o que nos parece, numa primeira análise, que o tráfego de voz (incluído no rol da definição de informação multimídia) pode ser oferecido a pessoas físicas e jurídicas (sem a necessidade da constituição de grupos), desde que a prestadora do SCM ofereça um serviço de voz distinto do STFC;

· Foi suprimida a restrição do encaminhamento de tráfego entre assinantes do SCM e do STFC fora da área de atendimento do assinante do SCM, bem como a própria definição de área de atendimento do assinante.

11.2 PAY-PER-VIEW 

A Agência introduziu no Regulamento a possibilidade da prestadora do SCM oferecer sinais de áudio e vídeo, de forma eventual, mediante pagamento por evento (art. 67), restando ressalvado no início do Regulamento que a prestação do SCM distingue-se dos serviços de comunicações eletrônica de massa (art. 3.º, parágrafo único). 

11.3 CONVERSÃO DO SRE/SCE E SRTT PARA SCM

Foi suprimido o prazo inicial proposto de 90 dias contado da publicação do Regulamento no DOU para as autorizadas do SRE/SCE e SRTT solicitarem à Anatel a conversão das autorizações para o SCM.

12) ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA OBTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO (APLICÁVEL TAMBÉM PARA A CONVERSÃO)

A Anatel suprimiu a vedação ao mesmo grupo econômico de obter autorização do SCM, na linha do que já vinha aprovando para o SRE/SCE, por não haver limitação ao número de autorizações.

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO

Art. 1º Quando do requerimento de autorização para exploração do SCM, a requerente deverá apresentar a seguinte documentação:

I - Habilitação jurídica:

(..)

e) declaração de que não é autorizada a prestar a mesma modalidade de serviço na mesma área. 

13) PROJETO BÁSICO E DE INSTALAÇÃO

Vário requisitos previstos inicialmente para serem apresentados no Projeto Básico (entregue quando da solicitação da autorização – art. 14) foram transferidos para serem apresentados junto ao Projeto de Instalação (apresentado à Agência no prazo máximo de 180 dias a partir do ato de autorização – art. 24).

� “Art. 55. A autorização de uso de radiofreqüências será expedida pelo prazo solicitado pelo interessado, observados os seguintes limites:


I. no caso dos serviços objeto de concessão ou permissão, o prazo remanescente do contrato; e


II. no caso dos serviços objeto de autorização, o estabelecido no regulamento específico para o serviço de telecomunicações ou, na ausência deste, o prazo máximo de 20 (vinte) anos.”
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